












SESSÃO EM 3ó DE NOVEMBRO DE ilHO 
. ' . ' ' 

·Barroso lu!t"ÍOI', pr-esidente.- Estacio de Albuquerque CoÚnb1•a 
_1" secr.et~t'lO.- 4· Simeão dos Santos Leal, 2" secretario.- A1 
Commtssao· de Fmanças. · · 

N, 31-HHO '' 

O Congresso Nacional rnsolve: 
Art. i." Fica o Presidente da Republica autorizado a ccm

c~der ao m~dico legista ~a Policia do Districto Federal, Dr.Hen
rtque Rodrtgucs Caó, sets mezes de licença, com ordenado, para 
tz·atamento de sua saude, onde lhe convier. 

- Art. 2." Revogam-se as disposições em contr·ario. · 
Camara dos Deputados;-29 de novembro de '1'910 . .:...:... Sab'ino 

Bai'I'Oso /!tnio1, presidente.- E.vtacio de Albu.qúerque Coimb1·a, 
f• secretario.- A. Simeão· dos Santos Leal; 2" sccret.ario.-· A' 
Commissilo de Finanças. · 

' ' 

I ,' ' . 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o-Presidente da Republica autorizado a 

c·onceder tres mezes de licença, com ordenado, para tratamento 
de saude, no conferente de 3' classe da Estrada de Ferro' Cen
tral do Brazil, Carlos Arant.es Ramos ; revogadas as disposições 
em contr:1riQ, · 

Camara dos Deputados, 29 de novembro de 1910.- Sabüw 
Barroso Ju.nio1•, presidente.- E,staC'io de Albu.q·uel•que .Coimbra, 
1" secretario.- A. Simeão dos Santos Leal, 2" sccrc~at•io.- A' 
Commissiio de Finanças. . . · 

N. 33-1910 ,, .. , I: -

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o .Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 
775$640, para occorrer ao pagamento .devido a Francisco Alves 

. Rollo, em virtude de sentença e precatorio expedido pelo Juizo 
dos Feitos da Snudo Publica ; revogadas ns disposições em con
tt·ario. 

Camara dos Deputados, 29 de novembro de 1910.- Sabino 
BD.f'roso Junior, presidente.- E.vtacio de Albuqu~rque C~imbra, 
1• secretario.- A. Simeão do.v Santos Leal, 2• socretar10.- A' 
Commissiio de Finanças. · 

N. 34:..--1910 

O Congl'esso Nacional resol;ve: 
:Art.igo nnico. E' o Presidentto da RcpubWea nutori.zndo a 

conceder no :1" escript.urario da Delrgncia Fiscal na Halua, An-
Vol. V iii-
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ff•~Jio Cardoso do Amot•irn, um mmo do ·lícenca, com o respe
cLJVO ordenado, para tratar de sua saude, onde lhe convier. 

' ' , ' I • 

C amara dos Deputados, 20 do novembro do i 010.- Sabin'o 
Ba1'1·oso Junior, presidente,- E.vtacio· de. Albuquerque Coi1nbra, 
f• secr·otario,- A. Simeão dos Santos Leal, 2• soct·otario.- A' 
Commissão de mnancas. . . . · 

N. 35-1010 

· O Congresso Nacional resolve : 
Artigo unico. I?ica o l'r•esidente da Republica autori~ado a 

conceder a Carlos do I?igueiredo Rimes, engenheiro de 2• classe 
da ü" divisão da Estrada de ]!'erro Central do Drazil um anno . . ' do hcenca, c9m o.rdenado, par·a tratamento de sua saude ; re-
vogadas as disposJcões em contrario. · · · · 

Camara dos Deputados, 20 de novembro de 1010.- Sabino 
Barroso Juuior•, presidente.- Estado de Albuquerque Cdirnbra, 
1 • secretario.- A. Simeão dos Saittos Leal, 2• socretarió.- A' 
Commissão do Finanças. 

N. 36-1010 

O Congresso Nacional resolve: ' . 

. Artig·o unico. I?iua o Presidente da Republica autoriZI\dQ a 
abrir ao 1\Iinisterio da Viação e Obras Publicas. o credito ex

. h:aordinario de 25 :000$, para pagamento á Companhia Litbo

. grapbic.m HarLmann & Roiuhcnbach, pela -impressão de 6.000 
exomvlaros da cartà da viação ferroa da Republica ; revogadas 
as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, ·20 do novembro de 1010.-·Sabino 
Barroso Ju.rtio·r, presidente.- B.vtácio de Albuqu.erque Coirnbr•a, 
1 • secretario.- A. Simeão do.s Santo,s Leal, 2" scct•etariQ,- A' 
Commissão do Finanças. . . ~ · 

. ' 
' . 

N .. ~7---, t010 
. . . ' 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a co'u

ceder ao escrivão do Juizo Seccional do Estado do Pernambuco, 
João Baptista da Silva Manguinhos, um anno de licenca, com o 
respectivo ordenado, pàra tl·atamcnto de saudo e a contar de 2 
do abril do corrente anuo. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Cmnara dos Deputados, 20 do novembro de 1010.- SabiM 

Bar'!'oso Jnnior, presidente.- Estacü~ de Alb·uqtte!•que C9irnb·1'a, 
1• secretario.- A. Si'll!cão do,1 Santos Leal, 2" secretariO.- A' 
Commissúo de Financ11s. _ _ . . .. . _ _ ... _ . 
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. N. 38-1.1110 

· · O Congt•esso Nacional resolvo: 

· : Àrt. i." As associações que se fundarem para os fins pre~ 
\)tsto.~ nas Convenções de Genebra, de 22 de agosto de 1864 o 
6 de JUnho de 1906, pode~iio_ adquiri~ individualidade jurídica, 
de nccordo com ns prescrtpçoes da lei n. 173, de 10 de setembro 
de 1893. 

§ t.• Assim regularmente constituídas, essas sociedades siío 
I!Xpr~ssa~e~te autorizadas. a secundar, em tempo de guerra, o 
serVICO militar de sande, bem como a distribuir pelos enfermos 
IJS donativos por ellas oblirlos em collecta publica. 
· . § 2." Em tempo de paz, as associações dirigirão ao ministro 
da Guerra um relatorio sem·estral, expondo ao Governo os meins 
de que. dispuzerem quanto no pessoal e material. 
• . A 3." As associações que se fundarem na Republica devem 
obedecer a uma moganiznciío fedet·ativa, estabelecendo-se n:t 
Cnvital Federal um orgão central para coordenar, tanto quanto 
11ttiitli\'el, os esforoos de cada uma. 

~ !1." As associações organizadas de accordo com a citada 
-Jtli n. 173, e officialmcnte reconhecidas, gozarão de iscnçüo do 
taxa postal para o serviço de sua correspondencia e nã;1 (!Alat•ão 
su,irJita~ a contribuição de especie alguma, quer quanto uos 
l·especfivos escriptorios, quer quanto ao material, que terá 
entrada livre de· direitos fiscaes nos portos da Hepublicu e 
transporte gratuito nas estradas de ferro e companhias de nn-
VI'!gação, o! fie ines ou subvencionadas. . 

A1·t .. l!.• Súmonte l\s sociedades da Cruz Vermelha, fundadas 
do conl'(lt·midade com as decisõe.s .das Conferencias -:le Genebra 
e que tiverem observado as prescripçües da referida lei n, i13, 
é licit.o em:,rce;ar, em tempo do paz, o nome e o 8ignal dll' Cruz 
Vormolha. · 

§ 1." O uso do sígnal ú tambem permíttido 1is pessoas au
torizada~ pelos estatutos das sociedades assim J'0gulatment.e 
organizadas. 

i 2." Em tempo de guerra, o Governo Federal póde por
mittir o emprego do signnl da Cruz Vermelha, quer n pessoas 
particulares, quer a associações não individualizadas, segundo 
as disposições ·da lei n. i 7~, de ·fS93, 

. Art. 3." O emblema da Cruz Vermelha sobre fundo branco 
e as palavras Cri!Z Vermelha ou Crl!z de Genebra niío poderão 
ser empregados, quer em tempo ?e paz, quer em t.empo do 
guerra siniio paro. proteger ou designar os productos e estabe
lecimentos sanitarios, o pessoal e o material prote~;idos pela 
Convencão, · (art. 23 da Convenc.iio de 6 de julho de 1\lOli). 
· llat'l\grapho uuico. E' exprcssamento prohibido o uso do 
emblema dn Cru: Vermelha como marca de fabrica ou do com~ 
mercio. Para que se dê a imitnciío não ú neces~nrío que a ~emc
lhanra da marca se.ia completa, bastando, se.1am qunes 1orem 
ns dÚ'feren<;as, a possíbílídado di' c1·ro o. confusão, sempre .quo 
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as dil'fei·cncas das dultS marcas não possam ser reconhecidas 
sem exame attento ou confrontação, (art. 354 do Codigo Penal). , 

Art. 4.• Constituem crime e incluem-se na definição do 
nrt. 35 do Codigo Penal, sem prejuízo das penas militares e das 
penas por estellionato e por abuso de confíánça, as· ~reguintes 
acções: · . . · · . \ '· . ' . ·, . ' '• .. 
' . a) etJipregci<.illegaldo nome e do signal da Cruz Vermelha'; ' . . . ' . ' . .. . ' ' ' . . .. ' . 

b) o mesmo emprego.no commercio e na industria; quer o 
signal seja identico, quer seja por-ímíl.açllo, nos·termós do'.pa~ 
rngrapho. unico do art. 3" ·desta lfji · · · · · · · · ~' · ' · · · ' 
· · c)' o mesmo·empregÓ do nome~ do signal por pe'ssoa's)'qu~;· 
não sendo· orgãos das sociedades exclusivamente autorizàdas,' 
ci.olles. lancem· ~ão para o~ter proveitos · peêuniaz·ios, )'azen4o, 
appello á -beneflllt\ncza·pubhea. · · . . · .... · .,, . 

' ' . ' I • ' ' • ' J . 

Ar!.. 5. • As mercadorias assignaladas com. o· emblema da 
Cruz Vermelha e que 'não tiverem sido vendidas atü seis mezes 
úepois da data da presente lei, só. pl)i:lerão .ser, vendidas depois 
dessa data sf estivei·em selladas com o sello especial .. que;· pelas· 
mesmas . taxas do imposto de consumo, foz·. estabelecido pelo 
Governo em regulamento. . ·. · · 
· Art. '6,• A condemnacão pelo uso illegnl do nome ·e· signat 

da Cz;uz Vermelha no comrnei·cio e na industria ·terá· por· ef-.' 
1'eitQ, .além .das penas decretadas ·no nrt. 4• desta lei; obrigará 
(l' condemnado ·a retirar o · signal das ·mercadorias ·appr'eheh7 
didas, ou, si isto fo1• impossível,· a destruir ns mercadQria.s" 
s61ii·e ns ·quaes estiver collocado o dito signal ou nome; ' ' '· ·. · · 

, i\rt.. 7:: As multas. provenientes··da applicação da presilnte 
léi. seti~o arrec11.dndas e entregues· á Dil·ectoria da A.ssocia~;'ãó' 'da .. 
Crúz. Ve.rmelha, existente na ·circurnscripção·jud'icinria em que" 
se. tiver ~dado -a Yiolacão, ou, na falta· dessa, ~··directoria da 
a~si>çi~ção mais ·proxima. · · ' · · · · ' 1 

· ' · . . . . . . 

·: ~ar.ng~~phg. UJlico. Jj)m todqs _Qs, c11sos. de .viol~~i)o da .:pr,e
sénte 101, a acçuo pimal será promov1da por denune'Ja do Mml~··· 
terio :Publico. · . · ·. · ··· · 

' . . -
.:\ Art: 8." Esta· lei. não se npplica ao ·uso.<Jo signa(da':i.iruz •·• 

Vermelha pelos .militares, -na "fórma dâs le1s e regulamentos 
relativos no Exercito o Armada. · · · · . · 

Arb. 9." O Governo, no intuito de vulgarizar o 'c'Ônlie()imento . 
d!l·instituiçiio da- Cruz Vermelha, providenciàrá para· que os· .. 
textos das-conv.encões de Genebra sejam expl'ic:ados, como parte 
integr:nnte da instruccllo militar das praças' do:Exercíto e Ma- · 
rinha. · • · · ·· .. • · · · 

~ ., Ar,t. H!." 'Rf/vognm-se a~ .. disposi,c~e's .em contrario. 
. , c'am~r~:·a~s. Deputi1dos, 29 de novembro de 1910.- Sabi;w' 

Barroso• .lunior, pres-idente.- Estacio de Albuquerque Coimbra,· . 
1 • secretnrio • ...,..,.En:ebio Francisco· de·· Andrade, 3• secretario 
servindo de 2".-. A:s, Commissõcs .do. Constituiçlllt e Piplomncia 
c ol,"ustl_cn e Legisl'acüo. · .. .. . · .• · ·. · ,.: . . • ·. 

,, .. ' .. 
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. ' · . 
. ·::.o dorig~:esso Nacional. resol~e : . . . . 

Art. 1.: E' o PI•eside~te da Republica autorizado a promo~er 
o .. estabeleCimento, no palz,. de •smas: siderurgicas que se org8.;; 
mznrem : 

.. a). juii.to. d~s j~zidas de ininerios ou· de combustíveis, a· sl!· 
propuzer~m a explorar a produccão·do'aeo·e ferro comlnuns; 
com !!Pplu~acão .ás esh·adas de :ferro e outras industrias; com
merCJo. ~ .~a:vour;a .; . . .. . · . .· · · · · · · 
· · b) .,JUnto das mmas .ou no littoral e so propuzereni ápro;.; 

duccão dos artefactos necessa1•ios á defesa nacional· ·em terra· 
e no mal', concedendo-lhes os seguintes 1'avoi·es : ' · 
; : t•, .gai·antil• Pl:tJ~ereiiui~ .ao.s !!~us·pl~du_ctos para. os forne~ 

cimento!! ás repart1eoes pulihcas e eomnussoes do Governo. ; . 
.. :!•, ampliai·. ás ·referidas usina.s ós favores .que gozam as 

emp1·ezas de mmeracão ; · . . . 
· a•, ·facilitar:. lhes o transporte das mate1•ias p'rimas e dos 

seus productos nas vias fen·eas fedei·aes ou.· de ct:mcessão, fe
der.al, bem coiMo as baldeações nos portos, por meio de instai~ 
lacões proprias ; .· . , . · • . . · . . 

.. 4~ •• fixar, pava .uso das· minas ·e· durante--um per iodo nunca 
inferior. a. 10. annos, tarifas reduzídas nas estradas dé' ferro 
administradas pelo Estado para o h·ansporte de niaterias prinilis . 
e productos. f.abricados.- · · ' · .. · • ·' · ·.· 

. . 4-rt. 2. • Fica o Poder Executivo igualmente ·autorizado a: 
despender 'oppo1;tunamente, . ab1•indo os uecessarios · creditas, · 
até a importancia de· 11.000: 000*, destinada ao ·custeio· das· des
pezas qúe se .fazem ·.precísas no Jeito e no trafego ·da Estrada de 
Fe1•ro Central do Brazil, comp!·ellendendo naquelle o ·alarga-·". 
monto da bitola, substituição ~os trilhos ~ partir de ,João Ayres.
alte:cacões ·no c C grade :t; umphação de l'IUOS de curvas, reforço 
de obras de arte ; e· neste a· acquisição do indispensavel.e. apr.o
priado mate1•ial rodante de tracção e de transporte; de modo 
a permiltir. a compos.icilo. de trens de carga para. baldeio iie 
mine rio· com a capacidade util de mil toneladas,. no mini mo. 

Art. a.• ·:Revogam-se as disposieões .em contrario. . ·· ·. · · · · 
Camara dos Deputados, 29 de novembro de .t9tO,;_Sabino 

Barroso ·ltfnior, .Pl'esiden:te.- Estacio de Albuquerque: Coimbra; 
1 • secretario ... : .... .'Eiu:ebio Francisco de Andrade, a• secretario, 
servijJ.do · do 2•.- A'i! CQminissões de Obras Publicas e Em
PI;ezas Privilegiadas e de Finanças. · 

Outro do Ministerio da Fazenda transmittindo a mensegem 
com que o Sr. Presidentf.l ·da Republica subriuitte' á aJipi·ovacíio 
do Senado o acto. pelo. qual nomeou o. bacpai·el João Coelho 
Go'flcl!-lves Lisboa .. para o. Jogar. ·~e ,Directo~ do ·Tr.ibunal de 
Contas- A' CommJssão, de .. Constltmcão e DiplomaclB. . ' ' ·' 

. Telegramma do Sr. Baptista Itajaby, datado. de Sergipe, 
do 29, communicando ter a Assembléa. Legislativa do Estado " 
encerrado os SNlS trnbl.flho~.- Inteirado. 
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O Sr. 3" Secretario, servindo de ·2·, declara que nüo ha 
pareceres. 
. !!J' li.da, posta e!ll discussão e sem debate approvada a re~ 
dacçuo fmal do prOJecto do Senado, n. 47; de t9t0 que manda 
c~ntar pat•a todos os efi'eitos, ao thesoureiro da' Commissão 
F1scal. das Obras do Porto do Rio de Janeiro, Gaspar do Rego 
Monteiro, o tempo de servico que menciona. 

O Sr. loio Luiz Alves ( •) - Sr, Presidente venho sub~ 
met.ter ·é contiide;•aclio do Senado um projecto 'de lei, que, 
acredd.o, corresponde és necessidades do nosso estado de clvi~ 
liza()lio e vef!1 de encontro aos aese,jos manifestados pelo Go~. 
verno, nos d1fferentes documentos com que se dirigiu ao paiz. 

Refiro~ me a uma autorização dada ao Poder Executivo para 
mandar organizar dous projectos de reforma ·dos ncs~os Codigos 
Commercial e Penal, afim de suhmettel~os, opportum1mente, :í 
tleliberação do Congresso Nacional, á vista do que se fez com o 
Codjgo Civil, hoje sujeito á deliberaçiio do Senado e confiado á 
incontestavel e eminente compet.cncia do illustre Senador Ruy ' 
Barbosa. · · 
• Quanto ao Codigo Commercllil, sabe o Senado que, datando 
elle de t850, tem sido alterado por differentes leis esparsas que, 
por sua ve7., .ftl nt!.o satisfazem ás necessidades do nosso desen~ 
volvimento commercial, em materin de seguros; em mataria de 
obrigaçiieR; em materia de sociedades, .em ma teria de fallencias, 
em mnteria de Jetms de cambio, etc,, etc. • ·. 
· O Instituto de f850 só poude permanecer até hoJe, graças 
ás jurisprudencins dos nossos tribunnes, que se foram sobre~ 
pondo ú lei CSCl'ipta, t'azcndo dos costumes, pela necessidade do 
commercio, a vez·dadeira lei. 

Diversas z•eformns teem sido tentadas, parcialmente, e entre 
ella'R lembro-me que a feita, ha dous nnnos, .lé soffreu duas 
modificações ; 11 de Aociedndes ononymas, cu;ia Jeglslaçiio anar~ 
chiei\ ent.orpllcendo o desenvolvimento dessa poderosa inatit.ul~ 
ei\o de eommereio r de credito, ii\ preciRa Rer reformada e con
solidado 11 a do letl'as de cambio. 

Sobre esta t.ive n honra de apresentar na Cnmnra e susten~ 
tar depoiR no Senado e ver snnccionadn uma lei que parece cor~ 
respotider aos mais adiantados pl'cceitos de direito commercial 
moderno e que voe satisfazendo na pratica, ape~ar das objecções 
que a pz•incipio suscitou, ás necessidades do credito representado 
por esse instrumento. · ·· . 

Nilo era, porém, digno de nós e da nossa. civilizncão possmr 
um codigo commercinl revogado em quasl todas ns suas partes 
anachronicns (mttito bem) e incompatíveis com as necessidades 
actunes do nosso commercio. . 

Em materln de. direito, si é certo que existe no Senado um 
projecto vindo da Cnmarn dos Deputados, não é .menos certo 
que este projecto .data do f81J3. Basta enunci.nr essn data para ~e 
comprehender que em ilHO semelhante pra,Ject.o não pMo mms 
corresponder nos progressos da scicncin penal. 

' . ' 

( •) Este discurso niio foi revisto ;poJo oraclor. 



'!ESí:iAO EM 30 DE :'oiOVEMDRO DE 11J10 - 231 

Nestas COI!dicões ac!'edit.o que o Congresso prcstar•á um 
relevante ser~1co ao pa1z, autorizando o poder Executivo a. 
mandar· orga!JJZar com brevidade, por .pessoas de compentencia, 
os dous cod1gos a que acabo de me referir submettendo...:os 
opportunument~ ú apreciaciio do Congresso Nacional. 

Neste sentrdo mando· á Mesa o seguinte projecto de lei 
('Lê o) : 

. V cm ú Mesa, é .lido e, estando' apoiado pelo numct·o de 
ass1gnaturas, vao a imprimir· o seguinte 

PROJEC'J'O 

N. 54-1910 

O Congresso Nacional 'decreta : 
Art. 1"- Fica o· lloder Executivo autorizado a mandar or

ganizar, pura submetter á approvaciio do Poder Legislativo; os 
projectos de reforma dos codigos Commercial e Penal da Re
publica, podendo para esse fim, abrindo credites, ,despender 
a quantia necessaria, até o maximo de 200:000$000. 

Art. 2"- Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 2!! de novembro de 1910. -João Lu i:: 

. 4.lves.- Alencar Gu'i1narães.- Bernàrd'Íil'O .llontei·l'o.- A .. A:e
redo.- F. Glticerio.- Bernardo Montli'i1'o.- Cassiarw do Nas-
cimento.- Gwillw·l'rne Campos. · · 

, I ·, 

ORDEM DO DIA 
. . 

O Sr. Presidente- Consta!ldo a ordem do dia .apenas,' de 
trabalhos de commissões, darei a palavra a qualquer Sr: Se
nador que dclla queira fazer uso pura assumpto de expcdwnte. 
. (Pausa, ) · . · · . · .. · · · ' 

. Vou levantar a sessão. Antes de o fazer, P.or~m, ou:Sq pedir 
aos Srs. tlonndores que fazem ~arte ,das Comr~.usso~s qu~apres
sem os trabalhos que lhos estao alfectos, ah11,1 de qlje a. Mesa 
possa dispor .de ma terias para a ordem do ·~ra; pes1gno ·para 
a sessão segumte : · · · . . , .. 

Trabàlhos de comriÍissõos. 
Levanta-se a sessilo á 1 hOI'a e 40· mi~utos. 

Fll\1 DO QUIN'fü VoLUME 

" ' 

I , ~ ...... 

· ... -.,:.._ .. 
. 
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